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OF. SAL P/Nº 084/2022 

 

Cuiabá-MT, 25 de março de 2022. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os Projetos de Leis, 

aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DO CENTRO EMERGENCIAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL PORTAL DA FÉ, LOCALIZADO NO BAIRRO PEDRA 90, II ETAPA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DA UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 

CRECHE MUNICIPAL PROFESSOR JOÃO CRISÓSTOMO DE FIGUEIREDO, NO 

BAIRRO DR. FÁBIO, 1ª ETAPA E REVOGA A LEI Nº 5.117, DE 1º DE JULHO DE 2008. 

 

Projeto de Lei de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DA UNIDADE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 

CRECHE MUNICIPAL MARIA FIGUEIREDO NUNES, LOCALIZADA NO BAIRRO 

NOVO COLORADO E REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 4.355, DE 21 DE MAIO DE 2003. 

 

Projeto de Lei de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DO CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL, “PROF. ADY DE FIGUEIREDO MATTOS” LOCALIZADO NO BAIRRO 

PEDRA 90 E REVOGA A LEI Nº 5.788, DE 13 DE MARÇO DE 2014. 

 

Projeto de Lei de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que: DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DO CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL, “EDGAR SANTANA DE ALMEIDA”, LOCALIZADO NO BAIRRO RECANTO 
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digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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DO SOL E REVOGA A LEI Nº 6.319, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR CHICO 2000 que: DÁ 

DENOMINAÇÃO DA PRAÇA DO BAIRRO LOTEAMENTO PARQUE RESIDÊNCIAL 

COXIPÓ NESTA CAPITAL, QUE SE CHAMARÁ “JOSÉ MARIA JORGE”. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR DR. LUIZ FERNANDO que: SOBRE A 

COMUNICAÇÃO POR HOSPITAIS DE RECÉM-NASCIDOS COM FISSURA 

LABIOPALATAL ÀS INSTITUIÇÕES QUE ESPECIFICA. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 
 

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO 

PRESIDENTE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

EMANUEL PINHEIRO 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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